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DECLARAÇÃO DE OPÇÃO


	Declaro que estou optando por NÃO MAIS CONTRIBUIR para o Plano Previdenciário, e ciente que minha opção deverá ter a duração mínima de 12 (doze) meses, conforme item 5.1.6 do Regulamento.

Estou ciente ainda, que nesta opção não terei direito ao SALDO PROJETADO, como também os meus respectivos BENEFICIÁRIOS.

As informações foram apresentadas de forma objetiva, concisa, proporcionando-me a perfeita compreensão do seu conteúdo.

 “5.1.6 - O PARTICIPANTE ATIVO poderá suspender suas contribuições a este PLANO, desde que se manifeste sua intenção à REAL GRANDEZA, através do preenchimento de formulário específico por esta fornecido.
Tal opção, que terá a duração mínima de 12 (doze) meses, deverá ser exercida no mês previsto no item 5.1.1 deste REGULAMENTO ou, excepcionalmente, conforme determinado pela REAL GRANDEZA. Em nenhuma hipótese, a alteração desse percentual poderá ter efeito retroativo, sendo certo que, durante o período de suspensão de contribuições, o PARTICIPANTE ATIVO e seus respectivos BENEFICIÁRIOS  não terão direito ao SALDO PROJETADO.” 

“5.1.1 - O PARTICIPANTE ATIVO ou VINCULADO CONTRIBUINTE deverá efetuar CONTRIBUIÇÕES BÁSICAS mensais a este PLANO, correspondentes a 2,0% (dois vírgula zero por cento) do seu SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO, mais um percentual à sua escolha, entre 4,5% (quatro vírgula cinco por cento) e 10,0% (dez por cento), em intervalos de 0,5% (zero vírgula cinco por cento), da parcela do seu SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO excedente a 7 (sete) UR.”
O PARTICIPANTE poderá alterar o percentual por ele escolhido 1 (uma) vez por ano, no mês que vier a ser determinado pela REAL GRANDEZA. Tal alteração se processará através do preenchimento de formulário específico, sendo que, em nenhuma hipótese, a alteração desse percentual poderá ter efeito retroativo”.
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